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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
Estado do Espírito Santo 

PLANO DE APLICAÇÃO  

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EMEIEF PROFESSOR HAUSLER 

SANTA TERESA/ES 
  
1. DADOS CADASTRAIS DO PROPONENTE  

Proponente: MUNICÍPIO DE SANTA TERESA 

Endereço: Rua Darly Nerty Vervloet, 446, Centro 

CEP: 29650-000 Telefones: (27) 3259.3430 / 3441.9708 

E-mail: gabinete@santateresa.es.gov.br / educacao@santateresa.es.gov.br 

Nome do Fundo Municipal específico: Fundo Municipal de Educação Infantil e Ensino 

Fundamental de Santa Teresa 

CNPJ do Fundo Municipal específico: 30.756.812/0001-22 

  

2. DESCRIÇÃO DO PROJETO  

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: Reforma e ampliação da EMEIEF Professor Hausler. 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA: A Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental “Professor Hausler” está localizada na Rua Miguel Gonring, no distrito de Vinte e 
Cinco de Julho, distando 25 km da Sede do município. Esta Unidade de Ensino possui um 
relevante valor histórico, educacional e social para Santa Teresa, sendo reconhecida como a 
primeira escola do município, fundada em 1882 por iniciativa de imigrantes alemães e suíços. 

Atualmente, a escola atende a 58 estudantes da Educação Infantil e do Ensino Fundamental, 
provenientes de diversas comunidades rurais como Julião, Ribeirão Alegre, Rio 15 de Agosto e 
Córrego do Feijão (Coffler). É importante destacar que, em sua maioria, estes estudantes 
pertencem a famílias em situação de vulnerabilidade social, o que reforça o papel fundamental 
da escola na garantia do direito à educação para esta população. 

Devido à sua antiguidade, a estrutura física da escola apresenta limitações significativas, 
tornando imprescindíveis intervenções e ampliações de espaços existentes para assegurar 
condições adequadas de segurança, conforto, funcionalidade, um ambiente saudável e inclusivo 
para toda a comunidade escolar. Destaca-se, em particular, a necessidade crítica de melhorias 
nos espaços destinados à preparação e armazenamento de alimentos, visando garantir a 
higiene, a segurança alimentar e o cumprimento das normas técnicas vigentes. Adicionalmente, 
a qualificação dos ambientes pedagógicos – incluindo salas de aula e a biblioteca – é 
fundamental para fortalecer a qualidade do ensino, especialmente considerando que a Unidade 
de Ensino adotou o modelo de educação em tempo integral desde 2021 por meio do Programa 
Capixaba de Fomento à Implementação de Escolas Municipais do Ensino Fundamental em 
Tempo Integral - PROETI, o qual exige espaços adequados para uma jornada escolar ampliada. 
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Diante deste diagnóstico, a solicitação de recursos tem como objetivo viabilizar a execução de 
obras de melhoria, adequação e ampliação da EMEIEF Professor Hausler. Especificamente, o 
projeto contempla a reforma de 726,61m² e a ampliação de 59,08m² da Unidade de Ensino, 
corrigindo as limitações estruturais identificadas e qualificando os espaços. 

A realização desta obra terá um impacto positivo abrangente, resultando na melhoria das 
condições de ensino, alimentação, acessibilidade e segurança. O projeto também contribui para 
a valorização do patrimônio histórico escolar e assume um papel estratégico para melhoria da 
rede de ensino capixaba. Ao fortalecer a infraestrutura da Unidade no Distrito, a intervenção 
contribui decisivamente para a permanência dos estudantes no campo, a ampliação efetiva da 
jornada escolar ofertada e a otimização da distribuição de vagas em escolas do município. As 
atuais 58 vagas ocupadas, assim como a capacidade instalada de 40 vagas na Pré-escola e 100 
vagas nos Anos Iniciais, serão diretamente beneficiadas pela melhoria substancial do ambiente 
escolar. 

Portanto, a intervenção proposta, com um investimento total estimado em R$ 2.125.506,00, 
representa não apenas um investimento em infraestrutura, mas, sobretudo, uma ação 
estratégica em favor do direito à educação com qualidade, equidade e dignidade para os 
estudantes das comunidades rurais de Santa Teresa. 
 

 3. IMPACTO DO PROJETO NO REORDENAMENTO DA REDE DE ENSINO  

O projeto proposto impacta nas ações de reordenamento da rede 

de ensino capixaba? 
( X ) Sim (  ) Não 

Justifique a resposta dada acima: A obra terá papel estratégico na reorganização da rede de 

ensino capixaba, contribuindo para a permanência dos estudantes naquele Distrito, em unidade 

que oferta jornada escolar ampliada, otimizando a distribuição de vagas no município. 

 

  
4. INFORMAÇÕES ADICIONAIS DO PROJETO  
  

Preencher/assinalar nos campos em branco a situação da unidade escolar.  

Categoria do Projeto  

☐ Construção de nova unidade 

escolar  

☐ 

Reforma/Ampliação 

de unidade escolar 

existente  

☐ Construção de novo espaço 

esportivo 

☐ 

Reforma/Ampliação 

de espaço 

esportivo 

A unidade escolar contemplada no projeto possuirá/possui os seguintes espaços:  
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Nº de salas com ventiladores ou ar-condicionado  (11) 

Quadra esportiva coberta  (01) 

Sala de professores  (01) 

Sala de diretoria  (01) 

Sala de Atendimento Educacional Especializado – AEE  (01) 

Laboratório de ciências   (00) 

Laboratório de informática   (01) 

Secretaria   (01) 

Geolocalização da unidade escolar/terreno  Coordenadas:   

https://maps.app.goo.gl/6Z2KLnJBZ39zHf297 331456 m E 

7812290 m S 
 

  
5. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO DE VAGAS BENEFICIADAS NA UNIDADE ESCOLAR  

Quantidade de vagas  
Ed. Infantil  Ens. Fundamental  

Creche Pré-escola Anos iniciais Anos finais 

A - Quantas vagas a unidade 

escolar dispõe atualmente?  
-  40 100  - 

B - Quantos vagas serão geradas 

após a conclusão da obra?  
 - -  -  -  

Vagas beneficiadas após a 

conclusão da obra (A+B)?  
-  -  -  -  

  
6. ETAPAS/METAS DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  

ETAPAS / METAS (sugestões de etapas)  MESES  

Licitação do Projeto Executivo (fase interna e externa)  0 

Elaboração do Projeto Executivo  02 

Licitação da Obra (fase interna e externa)  03 

Execução da Obra (estimar a data de entrega definitiva da obra)  18 
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7. ESTIMATIVA DO VALOR TOTAL  

Tipo da intervenção  
A - Área total 

construída(1) em m²  

B - Valores 

por m²  

Valor da intervenção 

(A x B)  

Construção/Ampliação de 

unidade escolar  
 59,08 R$ 4.000,00   R$ 236.320,00 

Reforma de unidade 

escolar  
726,61 R$ 2.600,00  R$ 1.889.186,00  

Construção/Ampliação de 

espaço esportivo  
  R$ 3.200,00    

Reforma de espaço 

esportivo  
 R$ 2.000,00   

VALOR TOTAL DO PLANO DE APLICAÇÃO  

 
R$ 2.125.506,00 

 

8. ÁREA DO TERRENO  

O município possui a titularidade do terreno?   (  ) Sim  ( X ) Não  

Área do terreno em m²:    1.727,72 m²   

  
9. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO  

CONCEDENTE  

Para planos estimados em até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)  

Parcela única (100%): R$ 0,00 

  

Para planos estimados acima R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)  

Primeira Parcela (30%):  R$ 637.651,80 

Segunda Parcela (40%):  R$ 850.202,40 

Terceira Parcela (30%):  R$ 637.651,80 

  
10. CONTRAPARTIDA APORTADA PELO MUNICÍPIO (PROPONENTE) (caso exista)  

Valor aportado como contrapartida: R$ 0,00 

  
Santa Teresa/ES, 16 de maio de 2025. 
 
 
 

KLEBER MEDICI DA COSTA 
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Prefeito Municipal de Santa Teresa 
(assinado eletronicamente) 


